
PROJETO DE LEI  N° 172-04/2012 
 

Autoriza o Poder Executivo a 
repassar R$ 21.000,00  à CDL para o 
evento Chegada do Papai Noel. 

 
  CARMEN REGINA PEREIRA CARDOSO, Prefeita Municipal de Lajeado, 
Estado do Rio Grande do Sul, 
            FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 
 
  Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a repassar um recurso financeiro de                
R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais) à Câmara de Dirigentes Lojistas de Lajeado – CDL, para o 
evento Chegada do Papai Noel, a ser realizado dia 02 de dezembro de 2012, no Parque Professor 
Theobaldo Dick. 
 
  Art. 2º Os recursos somente serão liberados mediante assinatura de convênio, 
apresentação de documentação legal e indicação de conta específica para depósito do valor. 
 
  Art. 3º A entidade deverá comprovar financeiramente, no prazo estipulado no 
convênio, junto à Equipe de Projetos Especiais da Prefeitura, a destinação do recurso conforme 
sua finalidade. 
 
  Art. 4º Para atender as despesas decorrentes desta Lei, fica o Poder Executivo 
autorizado a abrir um Crédito Suplementar na Lei Orçamentária de 2012, Lei nº 8.745/2011, no 
valor de R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais) classificado sob a seguinte dotação orçamentária:  
12.01 Secretaria de Indústria e Comércio 
23.691.0043.2061 Apoio a Promoções e Eventos 
3.3.50.41.00.00.00.00 Contribuições (583)    R$ 21.000,00 
 
  Art. 5° Como cobertura do Crédito Suplementar autorizado pelo artigo anterior 
servirá de recurso a seguinte redução orçamentária: 
12.01 Secretaria de Indústria e Comércio 
23.691.0043.2061 Apoio a Promoções e Eventos 
3.3.90.39.00.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros PJ (784) R$ 21.000,00 
 
  Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
  Gabinete da Prefeita, 26 de novembro de 2012. 
 
 
 
 

Carmen Regina Pereira Cardoso, 
   Prefeita. 

 
 



 
Mensagem Justificativa ao 
Projeto de Lei nº 172-04/2012 
 
 
 
   Lajeado, 26 de novembro de 2012. 
 
 
 
   Senhor Presidente e 
   Senhores Vereadores: 
 
 
 
   Encaminhamos a esse Poder Legislativo o apenso Projeto de Lei que 
autoriza repassar R$ 21.000,00 à Câmara de Dirigentes Lojistas de Lajeado – CDL para o evento 
Chegada do Papai Noel, dentro da programação do Lajeado Brilha 2012, previsto para o dia      
02 de dezembro de 2012, no Parque Professor Theobaldo Dick. 
 
   No referido evento será apresentado um grande espetáculo de circo pelo 
Grupo Mundo Paralelo Circo, onde serão apresentados números de circo tradicional, como 
palhaços, acrobacias, performances aéreas e outros números de circo moderno. 
 
   Também haverá o cortejo de Natal que irá recepcionar o Papai Noel, 
brinquedos infláveis, brincadeiras, teatro de rua, contação de histórias e biblioteca infantil, feira 
do artesanato e outras atrações. 
 
   Considerando que o evento ocorrerá no próximo domingo, solicitamos que 
a matéria seja apreciada em regime urgência conforme art. 89 da Lei Orgânica Municipal. 
 
   Atenciosamente, 
 
 
 
     Carmen Regina Pereira Cardoso, 
       Prefeita. 
 
 
 
 
 
Exmo. Sr. 
Ver. Rui Olibio da Silva Reinke, 
Presidente da Câmara de Vereadores, 
LAJEADO - RS. 


